
PROJETO DE LEI Nº. 012/2017
	
	“ALTERA OS ARTS. 111, 115 E 117, DA LEI N.º 1.883/2001, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

Art. 1º Os artigos 111, 115 e 117 da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001, que “Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos e Dá Outras Providências”, passam a viger com as seguintes alterações:
“Art. 111 Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo efetivo, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do pai ou da mãe, do filho ou enteado, mediante comprovação médica oficial do Município. (N.R.)
(...)

§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração, até 10 (dez) dias, e, após, com os seguintes descontos: (N.R.)”
“Art. 115 É assegurado ao servidor o direito a licença para desempenho de mandato em confederação, federação ou sindicato representativo da categoria. (N.R. dada pela ADI 70055837538) 
§ 1º Somente poderá ser licenciado servidor eleito para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de um, por entidade. (N.R.) 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição. (N.R. dada pela ADI 70055837538) 

(...)
Art. 117 (...) 
III até dois dias consecutivos, a partir da data do evento, por motivo de falecimento de avô ou avó, sogro e sogra; (N.R.)
IV até cinco dias consecutivos, a partir da data do evento, por motivo de: (N.R.)

(...)
d) pelo tempo que se fizer necessário para a realização de consulta ou exames médicos, mediante a apresentação de comprovante; (A.C.)
e) até três dias, em cada mês, limitado ao máximo de doze dias no ano civil, para acompanhamento em consulta, exames médicos ou internações hospitalares, de filho menor de 16 anos, ou a ele equiparado, ou inválido de qualquer idade, mediante comprovação médica; (A.C.)
f) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (A.C.)
 g) pelo tempo que se fizer necessário, quando convocado a comparecer em juízo. (A.C.)
        Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2017.
DOIS IRMÃOS, 1º DE FEVEREIRO DE 2017.

	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 

  VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 003/2017 que “ALTERA OS ARTS. 111, 115 E 117, DA LEI N.º 1.883/2001, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria de Administração a solicitação de alteração da legislação que rege as dispensas aos servidores municipais. 

Também, há necessidade de adequação da legislação conforme o teor da Ação de Direta de Inconstitucionalidade de nº 70055837538, cujo acórdão sege em anexo, em 14 laudas.

Para tanto há sugestão de inclusão de quatro novos incisos e alteração de outros dois, todos relativos ao Artigo 117, da Lei Municipal n.º 1883/2001.
Nesta esteira, a alteração dos dois incisos deixa expresso que a contagem dos dias de concessão garantidos pela lei local se dão a partir do dia do evento, seja este, exemplificativamente, “doação de sangue; realização de consulta médica; acompanhamento de filho menor de idade à consulta médica; alistamento eleitoral; casamento; faleci mento de cônjuge, companheiro, pais, filhos, avós, sogros; nascimento de filho; entre outros, até por uma questão de segurança jurídica.
Explica-se: atendida a interpretação esposada pela servidora em seu requerimento, de contagem a partir do dia seguinte ao do evento, ou seja, “excluindo-se o dia do começo”, caso o avô de um servidor faleça durante o horário de expediente – talvez no início da manhã – este deverá se manter trabalhando sob pena de configuração de falta não justificada, o que não teria sentido e seria alvo de reclamações em razão do falecimento do seu ente querido. Da mesma forma para o casamento civil de um servidor, realizado em uma sexta-feira, em horário de trabalho, para o que a ausência do servidor na data do evento seria descontada de sua folha de pagamento e contabilizada em seu prejuízo para todos os fins da lei, afinal, a dispensa se iniciaria apenas no dia seguinte ao do evento. Clarividente que não seria razoável a adoção desta interpretação, eis que feriria a própria lógica da concessão prevista na Lei Municipal.

Por outro lado, no caso concreto, tendo o avô da servidora entrado em óbito após o seu expediente de trabalho, esta prefere, o que certamente lhe é mais conveniente, que se inicie a contagem da concessão de dispensa ao trabalho a partir do dia seguinte ao dia do evento morte do avô. No entanto, o problema que surgiria, de pronto, é justamente a consideração do dia do evento para determinados casos como o presente e, a sua exclusão para outros casos, o que encontraria óbice em virtude de afronta aos Princípios da Impessoalidade e da Moralidade.

Feito o registro supra, temos a ponderar, ainda, que o Administrador Público está, em toda sua atividade, adstrito ao Princípio da Legalidade, insculpido no artigo 37 da Constituição da República, segundo o qual somente lhe é permitido fazer aquilo que a lei expressamente autoriza, não podendo afastar-se dos mandamentos por ela impostos, sob pena de praticar ato inválido, caso confira interpretação extensiva ou restritiva onde a lei não determine.

Logo, considerando a redação do art. 117, combinado com o art. 246, ambos da Lei Municipal nº 1.883/2001, que para evitar discussões futuras, seja providenciada a alteração do Regime Jurídico no ponto, aplicável não só ao caso de falecimento de avô, mas às demais concessões, conforme expresso no corpo deste Projeto de Lei.
Ainda, atentos à legislação aplicável, temos que o dia do evento morte é considerado para fins de contagem de início do período de concessão previsto no art. 117 da Lei Municipal nº 1.883/2001, sob pena de esvaziamento do instituto que, do contrário, computaria como falta não justificada a ausência do servidor ao trabalho no exato dia perda do ente querido.

Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.
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